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PROJETO DE LEI Nº 1391/2021 

Autoria: Poder Executivo 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1385/2021. 

 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município,  

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 29/04/2021, APROVOU 

por maioria, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a seguinte LEI: 

 
Art. 1° Onde se lê Art. 4º em repetição, leia-se Art. 5º e sua sequência 

numérica ordinal lógica. 

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, essa lei entra em vigor desde 

a data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 03 de maio de 2021. 
 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

LEI 


